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orspou soBRE A PRorBrÇÃo, No Âunmo
Do ruuxrcÍpto DE TERESTNA, DA
urrr.rzaçÃo, eUEIMA B SoLTURA DE
Focos DE aRurÍcro E ARTEFAToS
PIROTECNICOS EM BVE,NTOS QUE TENHAM
A PARTICIPa,çÃo DE ANIMAIS oU EM
Ánnns PRoXTMAS oNDE os MESMoS sB
ABRTcAM, tr DÁ ourRAS pnovmÊNcrAs. (*)

O Prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piauí

Faço saber que o Plenário da Cârnara Municipal de Teresirra aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. l'É proibido a utilização. queirna e soltura de fogos cle artitício e arteíatos
pirotécnicos em quaisqller evenlos que tenham a participação de animais ou etn áreas próxirnas
onde os rnesmos se abrigam, no ânTbito do Município de'l'eresina.

Art. 2" São consideraclos fbgos de artificio e artefatos pirotécnicos:

I * os Íbguetes, cor11 ou seln ílecha. cle apito ou cle lágrirras, corn ou scr11 bornba;

ll - os fogos de cstanrpido;
Ill - os firgos de vista, cotn ou sem estanrpido;
IV *- balões pirotécnicos;
V * as batcrias;
VI - os morteiros com tutros de ferro;
VII - os chanrados "pots-à-feu". "morteirinhos de.iardirn", "serperrtes voad<lras" ou

outros equiparados;
Vlll * os demais fogos de artiÍlcio.

§1' Serão exclr"rídos cla proibição estabelecida rro oaput deste arligo. desde que

obedeciclas as condições previstas na Lei. os seguintes:

I - os eventos realizados por empresas devidarnente registraclas no Exército Brasileiro,
corn o Certiflcado de Registro pala a atividade cle show pirotécnico, e cor-r'r aprovação da

autoridaclc cornpetcnte da f)efesa Civil do Município de 'l-eresina;

II -- os eventos realizados com distância superior a 2 km (dois quilôrnetros) dos lugares
especilicados no caput deste artigo. com a devida autorização expedida por autoridade oompetente
e a supervisão de empresas especializadas, que assumam a responsabilidade de c;ualqurer dano
causado a terceiros.

§2" Deve ser respeitada as sarrções e proibições previstas em olrtros clispositivos legais,
Municipal, Estadual ou Federal, na aplicação clo caput deste artigo.

Art.30 Clornpete à Prefeitura Municipal de Teresina, através cle seu <irgão competente.
fazer a liscalização do cumprimento das nonras aclui contidas.,t'
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Prefeitura Municipat de lbresina

§1" Em caso de desourrrprirnerrto desta Lei serão aplicadas ao infi'ator às seguintes

I - advertência;
II - multa, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por inÍiação; pagamertto em dobro

no caso de reincidência,até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

III - suspensão das atividades do infrator, por tempo determinado;

§2' Será concedido ao infrator o prazo de l0 (dez) dias, a contar do recebirnento da

respectiva Notificação, para apresentação de resposta.iunto ao órgão competente;

§3'No caso de indeferimento, o infrator será notificado para pagar a multa no prazo de

l5 (quinze) dias;

§4' O rnontarrte arrecadado com a aplicação das penalidades pelo descumprirnento desta
Lei serão reveftidos em favor de prograrnas voltadas à proteção de arrirnais, salvo quando, a

critério da Prefeitura Municipal de Teresina restar comprovado o interesse público para outra
l'irralidade.

Art. 4' O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei. no que couber.

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6' Revogam-se as disposições em contrário.

Cabirrete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 27 de abril de 201 8.

{* Lt !:{-
FIRMINO óI STIVURA SOARBS FILHO

Prefbito de T'eresina

Esta L,ei foi sancionada e numeracla aos vinte e sete dias do mês de abril do ano cle dois mil e

dezoito.

CHARLES CARVA VEIRA
Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria dos Vereadores Venâncio Cardoso e Teresa Britto, em cumprimento à Lei
Municipal n" 4.221 /2012.
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